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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

SECRETARIA EXECUTIVA 

 

PORTARIA Nº 628, DE 5 DE AGOSTO DE 2016. 

 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de 

suas atribuições, e observando o disposto no parágrafo único, do art. 18, da Medida 

Provisória nº 726, de 12 de maio de 2016, republicada na Edição Extra 95-A, no Diário 

Oficial da União de 19 de maio de 2016, inciso V do art. 1º da Portaria nº 188, de 10 de 

junho de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 111, de 13 de junho de 2016, bem 

como o disposto no § 4º do art. 7º do Decreto nº 7.123, de 03 de março de 2010, resolve: 

 

a) Designar PAULO CESAR DOS SANTOS e LEONARDO DE ANDRADE 

REZENDE ALVIM, para exercerem as funções de membros titular e suplente, 

respectivamente, na Câmara de Recursos da Previdência Complementar, na qualidade de 

representantes dos Servidores Federais Titulares de Cargo Efetivo; 

 

b) Reconduzir JEANITON SOUZA PINTO e designar LIGIA ENNES JESI para 

exercerem as funções de membros titular e suplente, respectivamente, na Câmara de 

Recursos da Previdência Complementar, na qualidade de representantes dos Servidores 

Federais Titulares de Cargo Efetivo; 

 

c) Designar MARIA BATISTA DA SILVA e FREDERICO VIANA DE 

ARAÚJO, para exercerem as funções de membros titular e suplente, respectivamente, na 

Câmara de Recursos da Previdência Complementar, na qualidade de representantes dos 

Servidores Federais Titulares de Cargo Efetivo; 

 

d) Designar ALFREDO SULZBACHER WONDRACEK e DENISE VIANA DA 

ROCHA LIMA, para exercerem as funções de membros titular e suplente, 

respectivamente, na Câmara de Recursos da Previdência Complementar, na qualidade de 

representantes dos Servidores Federais Titulares de Cargo Efetivo; 

 

e) Designar JARBAS ANTONIO DE BIAGI e ELAINE DE OLIVEIRA 

CASTRO, para exercerem as funções de membros titular e suplente, respectivamente, na 

Câmara de Recursos da Previdência Complementar, na qualidade de representantes das 

Entidades Fechadas de Previdência Complementar; 

 

f) Designar RENATO FOLLADOR JUNIOR e reconduzir FERNANDA 

MANDARINO DORNELAS para exercerem as funções de membros titular e suplente, 

respectivamente, na Câmara de Recursos da Previdência Complementar, na qualidade de 

representantes dos Patrocinadores e Instituidores de Planos de Benefícios das Entidades 

Fechadas de Previdência Complementar; e  



 

g) Reconduzir JOSÉ RICARDO SASSERON e RICARDO SÓ DE CASTRO, 

para exercerem as funções de membros titular e suplente, respectivamente, na Câmara de 

Recursos da Previdência Complementar, na qualidade de representantes dos Participantes 

e Assistidos de Planos de Benefícios das Entidades Fechadas de Previdência 

Complementar. 

 

EDUARDO REFINETTI GUARDIA 


